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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 25 DE JUNHO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre os critérios para
aproveitamento de componentes
curriculares para estudantes reprovados
por falta no período 2020.2.

O Conselho de Classe dos Cursos Integrados, em sessão ordinária realizada em 25 de junho de 2021,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 175 da Organização Acadêmica Institucional de 2015;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho de Classe sugerir medidas pedagógicas a serem adotadas,
visando superar as dificuldades apresentadas no processo de ensino-aprendizagem.

CONSIDERANDO a flexibilização do registro da presença escolar no período da pandemia da
COVID-19, formalizada na portaria nº 774/2020 de 04 de agosto de 2020.

RESOLVE:
Art. 1º - Desconsiderar o número total de faltas no semestre 2020.2, para aproveitamento parcial do
semestre nos componentes em que o/a estudante fora aprovado/a por nota.

§ 1º - As faltas nos componentes serão mantidas no sistema de registro acadêmico.

§ 2º - A medida visa facilitar a realização de matrículas no semestre seguinte, 2021.1, e reduzir os
impactos negativos decorrentes da suspensão das atividades presenciais de ensino no semestre
2020.2.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.
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